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MUNICIPIO OE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE L|C|TAÇÔES E CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO Oí/U2OígPMA
PREGÃO PRESENCIAL N" OO7/20í9PP

coNTRATO N." 7í4120í 9PP

O MUNICíP|O DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob no 13.982.590/0001-47, com sede na Praça da Bandeira, no. 230,
Centro, Município de Palmas de Monte Alto - BA, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, brasileiro, casado, inscrito no CPF
sob no. 1 17.756.885-34, e RG no. 0í 56455250 - SSP/BA, residente de domiciliado à PC DO
BONFIM N'16, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, CEP: 46.460-000, doravante
denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, ADELSON CARDOSO COSTA -
02373235595 pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF no 32.632.863/0001-
78, estabelecida na DIS. ESPRAIADO, S/N, ZONA RURAL, PALMAS DE MONTE ALTO,
BAHIA, CEP: 46.460.000, através de seu Sócio-Administrador/Titular, ADELSON
CARDOSO COSTA, portador de cédula de identidade na 568748384 - SSP/BA e CPF na

023.732.355-95, residente e domiciliado na DlS. ESPRAIADO, S/N, ZONA RURAL,
PALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, CEP: 46.460.000, denominando-se a partir de agora,
simplesmente, CONTRATADA, firmam o presente Contrato.de Prestaçáo de Serviços para
..CONTRATAçÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FISICA PARA SERVIÇO DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM ITENS DE
SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CODIGO DE TRÂNSITO NACIONAL, DESTINADO AO
TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA OE ENSINO DESTE MUNICíPIO OE
PALMAS DE MONTE ALTO", decorrente da homologação da licitação na modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL No OO7/201gPp, peto prefeito Municipat em e2tO5t2O19, sujeitando-
se os contratantes à Lei Federal No. 8.666/93 (com suas modificaçôes), e às seguintes
cláusulas contratuais abaixo descritas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente contrato é a prestação de servigos pela CONTRATADA para
"CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA ríStCÀ panl sERVtÇo DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAçÃO, COM ITENS DE
SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO NACIONAL, DESTINADO AO
TRANSPORTE DOS ALUNOS OA REDE PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO OC
PALMAS DE MONTE ALTO", cuja descrição detalhada bem como as obrigações
assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL NO OO7/20í 9PP.

lg-"qfÍq Único. O processo, normas, instruções, assim também a proposta
CONTRATADA constante na ticitação "nodatidade de PREGÃO pRESENCTAL
007/2019PPpassam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente
transcriçóes.

da
No

de

CLÁUSULA SEGUNDA - OOS PRAZOS

§ 1o. Este instrumento vigorará até 3í de dezembro de 2019, com eficácia legal após a da
data da publicação do seu extrato no Diário Oficial do município, tendo inícioi vencimento
em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.
§ 20. o objeto contratado pela administraÇão pública possui caráter contínuo, podendo, o
contrato, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços
e condiÇôes mais vantajosas, com fulcro no art. 57, ll da Leí g.666/93, firmando-se para
tanto, aditivos ao pacto original, desde que nenhuma das pârtes se manifeste em contrário
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO OA BAHIA

SETOR DE LTCTTAÇÔES E CONTRATO

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR GLOBAL
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de Rg
82,992.00 (oitenta e dois mil, novecentos e noventa e dois reais), cuja despesa correrá pela
seguinte dotação orçamentária, íixada de acordo com o Edital de licitação PREGÁO
PRESENCIAL NO OO7i2O1 9PP.

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTO E LAZER

PROJETO/ATIVIDADE

2.099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2.102 - GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

2,235 - GESTÃO DE CRECHES
2.098. GESTÁO DO ENSINO BÁSICO

2,096 - GESTÃO DO FUNOEB 40%
2.097 - GESTÁO DO PNATE

2.250 - GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE
OESPESA

3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoçáo
3390.39.00.00 - Outros Serv de Terceiros - Pessoa

Jurídica

FONTES 01 - 19- 15-04

CLAUSULA QUARTA. DO PAGAMENTO
O pagamento do valor contratado será eíetuado, conforme a prestação de serviço mediante
apresentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor competente.
cLÁusuLA eutNTA - DA tNExEcuÇÃo oo coutnnto
A CONTRATADA íicará sujeita, em caso de inadimplemenlo de suas obrigaçóes contratuais,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades previstas no CAPíTULO lll
sEÇÃo v - DA TNEXECUÇÃO e On RESCTSÃO DO CONTRATO, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA. DAS OBRIGAçÓES DAS PARTES

i, da CONTRATADA:

a) Prestar os serviços descritos na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta
apresentada;

b) Responder pelos vícios;
c) Receber o preÇo estipulado na Cláusula Terceira;
d) Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o

adrmplemento das obrigaçôes decorrentes deste contrato;
e) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

f) Comunicar à Prefeitura Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO os
eventuais casos fortuitos e de força maior, imediatamente após a verificação
do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 02
(dois) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrêncaa, sob pena de não
serem considerados;

g) Prestar todo o serviço imediatamente após Ordem de Serviço da Secretaria
Municipal.

h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigaÇôes aqui assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no PREGÃO PRESENCIAL No OO7/2019PP, do qual resuttou o
presente Contrato;
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MUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

1. Dos veículos: exigências, fiscalização e vistoria
1 .1 . Os veículos ofertados para a prestação do serviço deverão estar em perfeito estado de

conservação, exigindo-se que.

1.2. Para veículos com capacidade mínima de 21 e 50 lugares: sejam dotados de assentos
de fácil limpeza, cortina nas janelas para proteção solar, borrachas de vedação nas
portas para amenizar a entrada de poeira;

1.3. As vistorias acontecerão no local indicado pelo Administração, em 1o(dez) dias após
adjudicação e homologação pelo Prefeito Municipal.

1.3.1. Os veículos destinados a condução coletiva de escolares somente poderão
circular nas vias após preenchidos os seguintes requisitos:
a) Registro como veículo de passageiros;

b) Autorização do órgão de trânsito e ainda pintura de Íaixa horizontal na cor
amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a
extensão das partes laterais e traseiras da carroceria, com o dístico
ESCOLAR.

c) O proponente vencedor submeterá os veículos a vistorias periódicas
(semestrais) na forma do Código de Trânsito Brasileiro e Resoluções
Normativas e atenderá as convocaçôes periódicâs para vistoria, sempre que
se fizerem necessárias, a criterio da AdministraÇão;

í.4. O Município de PALMAS DE MONTE ALTO poderá fiscalizar os veículos e a
documentação do proponente vencedor em qualquer local e hora onde os mesmos se
encontrem,

1.5. O Proponente deverá afixar nos veiculos que prestarão os serviços, aulotizaçâo para
circulação emitida por Orgão ou Entidade Executiva de Trânsito do Estado, na parte
interior do veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida, observando-se
a capacidade máxima estabelecida pelo fabricante, na forma do disposto no Código de
Trânsito Brasileiro, Lei 9.503 de 2310911997:

1.6. O proponente deverá instalar nos veículos todos os equipamentos necessários ao bom
desempenho das funçôes, de acordo com o disposto no Código de Tránsito Brasileiro
e resoluções peíinentes,

í.7. O proponente se obrigará a substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
após ser contatado, qualquer veículo que venha a ser danificado ou apresente defeitos
que impeça circulação ou coloque em risco a integridade física dos usuários;

1.8. Os veículos Ônibus, Micro-ônibus ou VAN deverão possuir cortinas ou vidros escuros
com "insulfilm" para proteção das crianÇas contra a exposição da luz solar;

1 .9. Todos os veículos deveráo ser calafetados para prevenir entrada de poeira e água.
2. DOS MOTORISTAS

2.í. O proponente vencedor deverá apresentar a secretaria solicitante, para cada um de
seus condutores e ou substitutos, os seguintes documentos:

2.1.í. Atestado médico atualizado comprovando condições de sanidade física e mental e
este deverá ser renovado anualmente,

2.1.2. Catleia nacional de habilitaçáo categoria D ou E, conforme o veículo a ser
conduzido, observar a validade e se o curso especializado de transporte escolar está
inserido na mesma, conforme Resolução noí 68i2004/CONTRAN (art.33), que
passou a ser obrigatória, não valendo a exibiÇão do certificado, e estar em dia com
os cursos de reciclagem;

2.1 .3. Certidão Negativa de condenação criminal, com trânsito em julgado, emitida pela
Justiça Estadual da Comarca na qual é domiciliado e no município de PALMAS DE
MONTE ALTO e apresentar atestado de bons antecedentes;
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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

2.1.4. Declaração de que está ciente que deverá cumpnr os seguintes requisitos, dentre os
demais que se fizerem necessários:

a) Obedecer ao disposto no artigo 138 do Código de Trânsito Brasileiro;
b) Trajar-se adequadamente, entendendo-se como tal, o uso de camisa com

mangas, calça comprida e sapato, e ainda com o crachá de identificação;
c) Usar cinto de segurança enquanto estiver dirigindo o veículo. Todos os

motoristas deverão exigir dos passageiros o uso do cinto de segurança
durante a viagem. Se houver resistência por parte do aluno, deverão
comunicar a diretoria da escola para devidas providências;

d) Conduzir os escolâres do seu embarque até o seu destino final sem
interrupção voluntária da viagem, observar e esperar a entrada do aluno na
escola, caso contrário comunicar imediatamente a dlreçáo da escola para
providências cabiveis;

e) Tratar com urbanidade e polidez os escolares, professores e o público;

0 Aproximar o veículo do acostamento ou ponto para em embarque e
desembarque dos escolares;

S) Facilitar o pessoal credenciado pela Administraçáo a rcaliz a fiscalização;
h) Entregar aos escolares, no prazo de 01 (um) dia útil, qualquer objeto

esquecido no veículo;

i) Manter-se com o decoro e a devida correção;
j) Possuir conhecimento do Estatuto dos Direitos da Criança e do Adolescente.

2.2. O proponente vencedor deverá apresentar para cada um de seus condutores e/ou
substitutos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, o
Certificado do Curso de Direçáo Defensiva.

2.3. O proponente deverá substituir o motorista no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
caso se faça necessário para melhor execuçáo dos serviços, devendo apresentar os
documentos constantes da cláusula anterior no mesmo prazo, contados da data de
substituição.

ii. DO CONTRATANTE:
a) Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condiçôes e situaçóes

estipuladas na cláusula quarta;

b) Receber o(s) serviços(s) descritos na Cláusula Primeira.

Parágrafo único. E obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste
instrumento.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA FrscALrzAçÃo
A fiscalizaçáo da prestação de serviço será através do Gestor do Contrato, Sr. ELZIMAR DE
OLIVEIRA PIMENTEL, e do órgão competente da Prefeitura Municipal de PALMAS DE
MONTE ALTO.

a) A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer prestação de serviço
que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando
conhecimento do fato à PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE
ALTO, responsável pela exêcução do Contrato.

b) Cabe à Fiscalização veriÍicar a ocorrência de fatos para os quais haja sido
estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor
competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos
necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

c) Das decisões da Fiscalização poderá a Contratada recorrer à PREFEITURA
MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO, responsável pelo
acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva
comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na
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MUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

respectiva cláusula.
d) A ação e/ou omissáo, total ou parcial,

Contratada da integral responsabilidade
contrato.

da Fiscalização não eximirá a
pela execuçáo do objeto deste

e) Fica assegurado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE
ALTO o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar,
total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, a prestação de
serviço pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para
obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários a prestação de
serviços.

cLÁusuLA o|TAVA- DA SUBCONTRATAçÃO
a) Na forma disposta no artigo 72, da Lei 8.666/93, fica autorizada a

subcontratação parcial do objeto do contrato, desde que os veículos a serem
utilizados pela subcontratada sejam submetidos à avaliação prévia, devendo
estar em condições de segurança compatíveis com a legislação vigente.

b) Na hipótese de subcontratação, a subcontratada deverá atender todas as
exigências técnicas prevista neste contrato, notadamente o quanto previsto
na cláusula terceira.

c) A subcontratação parcial do serviço não exime a CONTRATADA das
responsabilidades previstas neste contrato ou mesmo do edital do certame,
respondendo pelos serviços executados pelos subcontratados.

d) Não se carccleriza subcontratação quando a prestação de serviÇo de
transporte escolar for executada diretamente pelo fornecedor (pessoa jurídica
ou física).

cLÁusuLA NoNA - DA REV|SÃO DE PREçOS
A revisão de PREÇOS obedecerá às disposiçóes constantes na Lei Federal no.8.666/93, e
suas alterações posteriores.

cLÁusuLA DEctMA - DAs sANçÕEs CoNTRATUA|S
Em caso de descumprimento de qualquer cláusula ou condição ora estabelecida, o (a)
contratado(a) ficará, após o exercício do direito de deÍesa, sujeita às seguintes penalidades,
mediante publicação divulgada no Diário da Prefeitura Municipal de PALMAS DE MONTE
ALTO:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participar de licitaçáo e impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO pelo prazo de ate
02 (dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja provada a sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade que será procedida sempre que
a contratada ressarcir a Prefeitura Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada;

d) A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes
limites máximos.

l. 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de
descumprimento total da obrigaÇão, inclusive no de recusa do
adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
eÍetuar o reíorço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data
de sua convocação,

ll. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigesimo dia de atraso,
sobre o valor da parte do serviço não realizado;

MUNtcipto DE PALMAS DE MoNTE aLTo/BA - cNpJ: i 3.992.590/oooí -47
Praça da Bandeira, no 230, Centro, Palmas de Monte Atto-BA, CEP: 46 460-000

Fone. 177) 3662-2113 - lr/ww palmasdemonleallo ba gov br
cpl@palmasdemontealto ba gov br

Página 5 de 7
k-"--<-



MUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LTCTTAÇÔES E CONTRATO

' lll 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
realizado, por cada dia subsêquente ao trigésimo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OO RECEBIMENTO
Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade da
CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REScIsÃo
Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal No.
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda.

a) Pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma
que não subsistam condiçóes para a continuidade do mesmo;

b) Pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o
prosseguimento de sua execução.

§ 1o. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de í5 (quine) dias,
poderá haver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo no processo,
precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja
conveniência administrativâ e relevante interesse público, na forma estabelecida no art.79,
§§ ío e 20, da Lei Federal No. 8.666/93.

§ 2o. Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as
partes, precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que
haja conveniência administrativa, na forma estabelecida pelo art. 79, inciso ll e § ío, da Lei
Federal No. 8.666/93.
cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando ciente a CONTMTADA
das estipulaçóes contidas nos Arts.68 a 71 da Lei Federal no. 8.666/93.
cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - vrNcuLAÇÀo Ao TNSTRUMENTo coNvocATóRro
Este Contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos contidos na Lei Federal no.

8.666/93 e suas alterações posteriores.

DÉCIMA QUINTA - Do FORo
Fica eleito o Foro da cidade de PALMAS DE MONTE ALTO-BAHIA, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E por assim estarem de acordo, e contratados, após lido e achado conÍorme, as
partes a seguir firmam o

- só efeito, na presenÇa
todos os efeitos legais e

contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um
(duas) testemunhas abaixo-assinadas, para que produza

Itantes de direito.

P MAS DE MONTE ALTO, BAHIA, 03 DE JUNHO DE 2019.

MANOEL UBENS
PREFEITO DO IVIUN PIO DE P

CONTRAT

DA CRUZ
DE IVIONTE ALTO-BA,

TESTEMUNHAS

CPF: orI?I\.lss- -ef,
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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO OA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÓES E CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' Oí4/20í9PMA
PREGÃO PRESENCIAL N" OO7/2O19PP

ANEXO I. RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
coNTRATO N.o 7í412019PP

Resumo do
objetivo:

,CONTRATAçAO DE EMPRESA E/OU PESSOA FISICA PARA SERVIÇO DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAçÃO, COM
ITENS DE SEGURANçA EXTG|DOS PELO CODTGO DE TRÂNS|TO
NACIONAL, DESTINADO AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE
PUBLICA DE ENSINO DESTE MUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO'

Modalidade: Pregâo Presencial

Crédito da
despesa:

UNIDADE
ORCAMENTÁRIA

04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTO E LMER

PROJETO/ATIVIDADE

2 099 . PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2.102 - GESTÁO DO ENSINO MÉDIO

2.235 - GESTÃO DE CRECHES
2.098 - GESTÁO DO ENSINO BÁSICO

2,096 - GESTÁO DO FUNDEB 40%
2.097 - GESTÃO DO PNATE

2,250 - GESTÁO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE
DESPESA

3390.33 00.00 - Passagens e Despesas com Locomoçáo
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa

Jurldica

FONTES 0í-19-15-04

Empenho da
despesa: GLOBAL

Valor total do
contrato: 82,992.00 (oitenta e dois mil, novecentos e noventa e dois reais)

Vigência do
contrato: 31 de Dezembro de 2019

Oata do contrato: 03 DE JUNHO DE 2OI9

Contratante: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Prefeito

Contratada: ADELSON CARDOSO COSTA - 02373235595
ADELSON CARDOSO COSTA

MUNtcipto DE PALMAS DE MoNTE aLTo/BA - cNpJ: 13.892.590/oo0i -47
Praça da Bandeira, no 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46 460-000

Fone: (77) 3662-2113 - \r./ww palmasdemontealto ba gov br
cpl@palmasdemontealto ba gov br
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INTINERÁRIO: DE: CURML NOVO/CEDRO/PEDM DE FOGO
PARA: ESPMIADO

r!

WE - ENGENHARIA & AGRIMENSURA S/C LTDA
Rua Humbêrto dÊ Câmpos, 801 - CêntÍo - Guânamtri - Bâ

eínd: Y/r.ítlEntl3ieendn ilcün - FdÉ:(77) 3rt5l.1E c.l:(7l) ÉE-r§

COOROEN^DAA UÍM
OÂTUM SIRGAS ãD

MERIOTÁNO CEríTR^l: 4t $JG

TÍtulo: LEVANTAMENTO GEORREFERENCIADo

FirEm-R rlrPl6rryxra E-r aroObjelivo: MAPEAMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR

ReqEreite: PREFEITURA MUNICIPAL OE PALMÂS OE MONTE ALÍO

Munrcípio PALMAS DE MONTE ALTO - BAHIA

l:lq)m 2U12[A1AKM do lnttnerâno: 20,96 km



r
|NTINERÁRIO: DE: CURML NOVO/CEDRO/PEDRA DE FOGO
PAM: ESPRAIADO

WE - ENGENHARIA & AGRIMENSURA S/C LTDA
Rua Humbêno d6 Campo§, 8oí - CentÍo _ Guanamu ' Ba

!-ricl: yêrroêírhâÍÉ@hdríán côm - Fonê:(77) 3451-1869 Cd:(rD §2r€68

COOROENAOÀS UTM

DATUIí SIRGAS ãx!
MERIDnI{O CEITRAL: 45' WG.

Tltulr: LEVANTAMENTO GEORREFERENCIADO

rrscrffiEEilEi-Objelivo: MAPEAMENTO Do TRÂNSPORTE ESCOLAR

Re$Jeíente: PREFETTUR MUNICIPAL DE PALMAS DÉ iroNTE ALTo ,/

MunicÍpio PALMAS OE MONTE ALTO - BAHIA

l:lm.(m 21t1U2o16KM do lntinerário: 20,98 km

Á"Àvv



t-
I INTINERÁRIO: DE:

LAGOA DO
PARA: ESPRAIADO

ir

La€pa clc Couro

WE - ENGENHARIA & AGRIMENSURA S/C LTDA
Fiua Humb€do de Camp(É, 801 - Centro ' Gr.ranamtri - tsa

6-ÍrCl Ec:íffiehún rl..sn. Fúêi(z) 3451-1964 Cd:(rDs2'r$8

COORD€NADAS UTM

T)ATUM SIRGÀS 2@
MERIDIA,iÔ CENTRÁJ.: 4' V\.G.

Tihio: LEVANTAÀiÉNTO GEORREFÊRENCIÀOO

Objewo: MAPEAMENTO DO TRANSPoRTE ESCOLAR

RêqrerêÍ ê: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DÊ MONTE ALTo

MunicÍpio PALIIAS DE MONTE ALTO - BAHIA m"";
21t12Íâ18KM do lnünerário: 35,65 km í : 75.qD
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DEÍBAN . 8IÂ N"",8à3t36,ãêqç;s

4646@0@@

EYCSDA5

@

o

o

f-CCn PÍEDOr.ta ríÍE-lpnare I

- - 

- 

taogE rINUALDO PERE I RA DO NASC I MENTO

39p / ?o@cv

-pr^cr 

ANTil,F_-_:

ErT3.1B^-l
iÉÀs;õilãu§'""'

BENZ/OF l6eO

cErÍlFlc^oo gEnFgsirfio oE vEtcuLo

r-- crP/rcÍ/cr



TNSCRTçÃO:1030s84 N" ALVARAT 12012019

NoME / RAzÃo soctAL: ADELSoN GARDoso cosrA - 02373235595

NOME COI\.4ERClAL / FANTASIA: CARoOSO TRÂNSPoRTE

NATUREZA; Pêssoa Jur[dica DATA ABERTURA : 14102,12019

INSCRICAO ESTADUALc.N.P.J / C.P.F

32.632.863/0001-78

-§.oMPLEMENTo: zoNA RURAL

JIDAOE: PALMAS DE MONTE ALTO - BA

Transporle Escoler MunlciPal

Transpoílê rodoviário do passageiíos, regular, uàano

BAIRRO: NESTE MUNICIPIO

CEP: 46460-000

RUA / AVN / TRV: OIS ESPRAIADO, S/N

HoRÁRto NoRMAL: INTEGRAL de 0700 às 2200

RES

Declaro sob esenta as'

salientando so do i

ser(em) exe laçóês
\eclaro, ain âdmin
,rrÍormaçóos prostadâs a €sts Município.

DATA DE EMISSÂO: 1410212019 VALIDADE: 31l1AZU9

DIVISÃO DE TRIBUTOS GERAIS. SEFAz

PREF.MUN.DE PALMAS DE MONTÉ ALTO
http://www.pahasdeÍnonteallo.ba.gov bÍ/

PREF.MUN.DE PALMAS DE MONTE ALTO
sEcREÍaRra oE AoMlNlsrRAçÃo É FINANÇas

Dlvlsão do Írlbulo§
Prãça dá Baôdelrã " N' 230 Contro - PALMAS OE MONTE ALTO ' SA CEP: 46460'000

ALVARA DE FUNCIONAMENTO

ATIVIDADES
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SecÍetaria de Planejamento e Gestáo

Departamento Estadual de Tíânsito - Direloria de Habilrtaçáo! detron.sp Certidão de prontuário no: 09301389'2

18 de FeveÍeiro de 20

Condutor:

Nacronalidade:

Data de nascimento :

ldentidade no:

4896289243 CPF :

JOSE PAULO FAGUNDES DA SILVA

91247080544

Categoria: AD

Exame de sanidade fisica e mental válido até

Data da solicitação da emissão CNH :

Naturalidade : LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA

Expedida por : SSP

Data 1â habilitação : 0410312010

0311112019

04108t2016

BRASILE IRA

20t0711974

779679920
BA

Situação atual:

NAO HA NENHUMA RESTRICAO NA HABILITACAO DO CONDUTOR

EXERCE ATIVIDADE REMUNERAOA

TRANSPORTE PRODUTOS PERIGOSOS

TRANSPORTE COLEÍIVO PASSAGEIROS

33 TRANSFERIDO EM 16/03/2016 DE BA PARA SP (TR 282)

90 01A.VlA EMIT. 05/04/2016,POR PERDA' PLAN=73851 1579 'DN00072944

97 FRM.CN H= 1254400263,CAT=AD'VAL =03/11/2019'UF HAB=SP -TR 180B

90 02A VIA EMIT. O4l08/2O16,POR PERDA'PLAN=742887774 DN00027814

97 FRM.CNH=1 31 1098021,CAT=AD'VAL =03/1 1 /201 9'UF HAB=SP -TR 1 80B

lmPortante

'ceÍtidáoemllidaem18lo2t2olg,âs1o:40'representandoasituaçáodoconduloratêestadata'
. Válrda somente com â apresentaÉo da CNH de registro 4896289243' emitida palo Detran sP em

. Disponível para consulta no endereço www detran sp gov br' iníoÍmando o có digo 2g'155049720468691247

or.l

. Escaneie o OR code no ap[catrvo do Detran SP

. Códrgo QR:



Antecedentes Criminais http :/ r'\À,w ba.gov.br/antecedenteúmprimir_antecedentes_vi ndo_r.

GOYERJVO DO ESÍA,Jo DA BAH//A

s.cr.t Íit ô S.gür.nça PúUlc.

Pollch CMI .t. B.hL
CmtÍo d. Docuím rçao r ÉItr ttlcr Potlcbl

CERTIFTCADO DE ANTECEDENTES CRII'IINAIS

Nome: JOSE PAULO FAGUNDES DA SILVA

Número do Rgt 07796799

Nome do Pai: ALCINO FRANCISCO DA SILVA

Nome da Mãe: HELENA ROCHA FAGUNDES

Data de Nascimento: 20/07 /L974

Naturalidade: LIVDE NOSSA SENHORA BA

'Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registrô antecedentes criminais até a presente

data no centro de Documentação e Estatística Policial (cEDEP), da Polícia cívil '.

IMPORTANTE:
Este certincado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo

lnstituto de Identificação Pedro Melo/DPtlSSP

Este certificado foi emitido terça-fêlra, 28 dê maio dê 2019 e está disponível Para consulta no

endereço http://www.ba.gov.brlantecedentes/validar_atestado.asp, informando o código

3F5FD63B-3F98-4F3E-A683-975946EFD489

Obs: Este certificado tem validade até a data 2610,A12OLg

lof I 2StOstzors io.46



MINISTÉRIO DO TRABALIIO E EMPREGO

c'rlilà*rú iÊ inesellto s pREuoÊNcl A soclAt-

ASSINATURA DO PORTADOR



CONTRATO DE TRABALHO

Empregador: ADELSON CARDOSO COSTA
0237323s595
CNPJ/CPFlCEl : 32.632.963 I O@r_7 8
Endereço: ESpRAtADO S/N, ESpRAtADO
MunicÍpio: palmas de Monte Alt UF: BA
Esp. do estabelecimento: Transporte Escolar
Cargo: MOTORTSTA

CBO N': 782410
Data de admissão: 28 de Maio de 2019
Registro N': I Fls./Ficha: 1
Remuneração especificada: RS 99g,00 (novecentos
e noventa e oito reais) por mês.

Ass. do cmpregador ou a rogo c/test.
l o .. ........................ ........ 2a .............
com.DispensacDr, 

-..........................:.

Ass. do empregador ou a rogo c/test,

3F

-,rI 
,



: CARDOSO TRANSPOTES
:32 632.863/0001-78

46.460-m0
. 2923407
4S24800

CNPJi CEI

. ÀDELSON CAROOSO COSTA 02373235s95

: ESPRAIADÔ
i Palmâs dê Mônte Alto BA

CEP
cóorGo MUNlclPlo
CNÀE

: ESPRAIADO

OSE PAULO FAGUNDES DA SILVA
ESÍADO CIVIL
GRÂU OE INSTRUçAO
sExo
DAÍA DE NASCIMENTO
NACIONALIDÂOE
ÂNO CHEGADA
CIOADE DE NASCIMENTO
UF DE NASCIMENTO

: Câsâdo
. lh . a. ir. dô !o otu d.gLL lli'úrc @0'E)

:20fi711974
: Braslleiro

: LIV OE NOSSA SENHORA
:BA

IELENÀ ROCHA FÀGI'JNDES

\LCINO FRÀNCISCO ÔÂ SILVÂ
:ÉRNÃO DlÂS 26
iusn6mbi BA
,ONTE PASCOAL
16.430'000
77\
7?) 98568a40

CTPS : 39450 00054-/8A
:912.470 80544

noslO, zzgOzgSZO SSP B^27lyn\og
;Âo : 12a.a4678.54-o oTlo2l2ooz

ÍITULÔ ELEITORAL
CERTIFICAOO MILITAR
HABILITAçÁO

: 16166,í530590 64 29

:04896289243 I

_1

lanizacional
iTO A§OO1 GERAL

Oepârlrmento :001 GERÂL

lratuais
FUNÇÃO ADMISS. : MOTORISTA

[ssÃo i28105/2019

ít*o"*o.ur"roir.,o 'l?"'íj,fl".o' '0""" 
vrnc eínp p rLrÍ

istoilÀL . 998,00
GTS :28n512O19
AIS :44,00

r não deílnida

dê Função ---=---)CBO: 782410

19 FUNÇÃo: MoÍoRlsTÂ

tes DATA NASC: 23108/2015
PARENTESCO: FiIhO

CÊSAR PEREIRA DA SILVA

Assinatura dó EmPregado

,*.rl.e-rS.^^lu

_l
I

rats
**. 

"ã.-t*

I



PALMAS DE MONTE ALTO . BAHIA

CONTMTOS

MUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O.I4l201 gPMA
PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/20í9PP

ANEXO I. RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
GoNTRATO N.o 7í412019PP

ot-J@
9t)

EPuró

çq
Ê<
ó(o
êo
!9
.H?

E=

!+
5!

<.ç

ó3

oqoltr;0-]
9.;
9.,
ÉiÀõ^
ó(!

.9a
HP

Eo
9à

úÀ

MUNICIPIO DE PALMÁS DE ONTE ALTOBA - CNPJ: '!3.892.590/OOOí 47
PrâÇâ dâ Eandetra. no 230. Centm, Palmas ds Mont6 A[o-BA, CEp: 46 460-000

Fon€: (n ) 3662.21í3 - www.patm6sdemontealo.bâ.gov br
cpl@pahasd6monteatto b6 gov br

Resumo do
objetivo:

"CoNTRATAçÃO p5 I
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAçÂO, COru
ITENS DE SEGURANçA EXtc|DOS PELO CóDIGO DE TRÂNS|TO
NACIONAL, DESTINADO AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE
PUBLICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE PALMAS OE MONTE ALTO'

Modalidade: Pregáo Presencial 

-

Crédito da
despesa:

UNIOADE
;AMENTÁRIA

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTO E LAZER

PROJETO/ATIVIOADE

2.099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2.102 - GESTÂO DO ENSINO MÉDIO

2.235 - GÉSTÃO OE CRECHES
2.098 - GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

2.096 . GESTÁO DO FUNDEB 40%
2.097 - GESTÃO DO PNATE

2.250 - GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE
DESPESA

3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiro§ - Pessoa

Jurídica

FONTES 01 - 19-'15-04

Empenho da
despesa: GLOBAL

Valor total do
contrato: 82,992.00 (oitenta e dois mil, novecentos e noventa e dois reais)

Vigência do
contrato: 31 de Dezembro de 20í9

Data do contrato: 03 DE JLTNHO DE 2OI9

Contratante: IúANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Prefeito

Contratada: ADELSON CARDOSO COSTA - 02373235595
ADELSON CARDOSO COSTA

Página 7 de 7
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PREFEITURA }IUNICIPAL DE PALIIAS DE MOI{TE ALTO
ESTAOO OA BAHIA - CNPJ: í 3.942.59O/Ofi11-47

PRAÇÂ OA BANDE|RA, No 23O, CENTRO - CEp 46.6I-000
FONE: (77) 36€2-2í13 F§(: (77) 3ffi2-2114

PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO N.O 7í4120ígPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0'1.U20í9PMA

PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/20ígPP

PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TMNSPORTE
ESCOLAR, QUE ENTRE SI, FAZEM O
MUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E A
EMPRESA ADELSON CARDOSO COSTA .
02373235595, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado o MUNICíP|O DE PALMAS DE MONTE ALTO,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob no í 3.982.590/000147, com sede
à Praça da Bandeira, no. 230, Centro, Município de Palmas de Monte Alto - BA, CEP: 46.46G000,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, de
ora em diante denominada CONTMTANTE, residente e domiciliado nesta Cidade, e de outro
lado, a Empresa ADELSON CARDOSO COSTA - 02373235595 pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF no 32.632.863/000í-78, estabelecida na DlS. ESPRAIADO, S/N, ZONA
RURAL, PALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, CEP: 46.460.000, através de seu Titu|ar, ADELSON
CARDOSO COSTA, portador de cédula de identidade ne 5687483&4 - SSP/BA e CPF na

023.732.355-95, residente e domiciliado na DlS. ESPMIADO, S/N, ZONA RURAL, PALMAS DE
MONTE ALTO, BAHIA, CEP: 46.460.000, doravante denominada apenas CONTRATADA,
RESOLVEM ADITIVAR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO PP No. 71412O19PP, celebrado em
02 DE MA|O DE 2019, cujo o objeto e a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FISICA
PARA SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM
ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CÓDIGO DE TRANSITO NACIONAL, DESTINADO
AO TMNSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PUBLICA OE ENSINO DESTE MUNICIPIO DE
PALMAS DE MONTE ALTO, sujeitando-se os contratantes à Lei Federal No. 8.666/93 (com suas
modificações), bem como a 1O.52O1O2, e às seguintes cláusulas contratuais originais e as abaixo
descritas:

1.1.

DA ALTERAÇÃO DO ANEXO II

De acordo com a conveniência e necessidade da AdministraÉo Pública, e, com expresso
aceite da CONTRATADA fica o ANEXO ll do CONTRATO ADMINISTRATIVO no

71412019PP alterado conforme ANEXO I deste termo aditivo.

DOS VALORES

O CONTRATANTE pagará à CONTMTADA pelos serviços prestados, objeto do presênte

contrato, a importância R$ 44.813,28 (QUARENTA E QUATRO MIL' OITOCENTOS E

TREZE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), de forma parcelada mediante necessidade

e solicitação da Secretaria Municipal solicitante, conjuntamente com o Poder Executivo

Municipal, e após a efetiva prestação, conferência e liquidação do mesmo, conforme fixado
pelo Edital de licitação Pregão Presencial No. 007/2019PP.

OA RATIFICAçÃO

Ratificam-se todas as demais cláusulas do contrato original.

Palmas de Monte Alto - Bahia, 10 de junho de 20'19.

2.

2.1.

3.

3.1.

Página í de 3



PREFE!ruRA MUNTCIPAL DE PALiIAS DE iIONTE ALTO
ESTADO OA BAHIA - CNPJ: í 3,982.5sotooo11t
:A DA BANOEIFLA, Nô 23O, CENTRO - CEp 46./í6DA BANOEIFtA, Nô 23O, CENTRO - CEp 46./í6GOOO

: (77, 3ú?-2113 F AX: (7Zt 3662-2114(77' 3ú?-211 FAX: (77) 3ú2-2114

Prefeitura Municipal de
Manoel Rubens

Testemunhas:
1.

ÇLlU*çoto* 66
Monte Alto ADELSON CARDOSO COSTA 02373235595

da Cruz

?// //5

Página 2 de 3
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PAIMAS DE MONTE AITO . BAHIA
CONTRATOS . ADITTVO DE CONTMTO

PREFEITURA TiUNICIPAL DE PALiIÂS OE UONTE ALTO
ESTADO OA BAHIA - CNPJ: í 3-942-59O/OOOí {7

PRAÇA OA BANDETR^., No 23O, CENTRO - CEp 46.46{)-000
FQNE: (77) 3862-2113 FAx: (77) 362ô2-2114

PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO N.O 7,I/U2O1gPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO Oí/U2Oí 9PMA

PREGÂO PRESENCIAL N' OO7/2O19PP

PRIMEIRO ADITIVO OO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR, OUE ENTRE SI, FAZEM O
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E A
EMPRESA ADELSON CARDOSO COSTA .
02373235595, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumênto, as partes, de um lado o MUNICÍP|O DE PALMAS DE MONTE ALTO,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob no '1 3.982.590/000'Í -47, com sede
à Praça da Bandeira, n'. 230, Centro, Município de Palmas de Monte Alto - BA, CEP:46.460-000,
neste alo representado pelo Prêfêito Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, de
ora em diante denominada CONTRATANTE, residênte e domiciliado nesla Cidade, e de outro
lado, a Empresa ADELSON CARDOSO COSTA - 02373235595 pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF n' 32.632.863/000í -78, estabelecida na DlS. ESPRAIADO, S/N, ZONA
RUML, PALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, CEP: 46.460.000, através de seu Titular, ADELSON
CARDOSO COSTA, portador de cédula de identidade ne 568748384 - SSP/BA e CPF ne
023.732.355-95, residente e domiciliado na DlS. ESPRAIAOO, S/N, ZONA RURAL, PALMAS DE
MONTE ALTO, BAHIA, CEP: 46.460.000, doravante denominada apenas CONTMTADA,
RESOLVEM ADITIVAR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO PP N". 7141201gPP, cêlebrado em
02 DE MAIO OE 2019. cujo o objeto é a CONTMTAÇÃO OE EMPRESA E/OU PESSOA FÍSICA
PARA SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM
ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO NACIONAL, DESTINADO
AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNICIPIO DE
PALMAS DE MONTE ALTO, sujeitando-se os contratantes à Lei Federal No. 8.666/93 (com suas
modiíicaçóes), bem como a 10.520102, e às seguintes cláusulas contratuais originais e as abaixo
descritas:

1.

1 .1.

2.

2.1.

OA ALTERAçÃO DO ANEXO II

De acordo com a conveniência e necessidade da Administração Pública, e, com expresso
aceite da CONTRATADA fica o ANEXO ll do CONTRATO ADMINISTRATIVO no
71412O19PP allercdo conforme ANEXO I deste termo aditivo.

DOS VALORES

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços prestados, objeto do presente
contrato, a importância R$ 44.813,28 (OUARENTA E QUATRO MlL, OITOCENTOS E
TREZE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), de Íorma parcelada mediante necessidade
e solicitação da Secretaria Municipal solicitante, conjuntamente com o Poder Executivo
Municipal, e após a efetiva prestação, conÍêrência e liquidação do mesmo, conÍorme Íixado
pelo Edital de licitação Pregáo Presêncial No. 007/2019PP.

3. DA RATIFICAçÃO

3.1. Ratificam-se todas as demais cláusulas do contrato original.

Palmas de Monte Alto - Bahia, í O de iunho de 20í 9.

Õ
F

3<
,9 Ll,J

ú9

õT

oo
!l?
'8ó
§d)
E,§-=

Ec
gi

<,E

co€
oi:
oo.o;dlÀ;
Qô

ói!

EÉ
.92

?(ú
EÜ

IJJ O.

Página I de 3

@rrurr.n"ouu,"ornro 
-



PALMÂS DE MONTE ÂITO . BAHIÂ

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE PALiIAS OE UONTE ALTO
ESÍADO OA BAHIA- CNPJ: í3-982-59O/OOOl-47

PRACA DA BANDEIRA. NO 23O, CENTRO - CEP 46,460-000
FOI{E: (77) 3ú2-2113 FAX: (77) 3662-211.1

Prefeitura Municipal de Palmas de Monte Alto
Manoel Rubens Vicente da Cruz

Prefeito MuniciPal
Contratante

Testemunhas:
1.

CPF:

ADELSON CAROOSO COSTA 02373235595
ADELSON CARDOSO COSTA

2.
CPF:
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i,UNrcíPIO DE PALIIIAS OE i'ONTE ALTO
ESTADO OA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PROCESSO ADM|N|STRAT|VO No 0írU2OígpUA
PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/2O,!gPP

PRIi'EIRO APOSTILAÍÚENTO DO CONTRÂTO N,O 7í4'201gPP

EMPRESA: ADELSoN cARDoso cosrA - 0237323559s pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF no 32.632.863/000{ -78, estabelecida na DlS. ESPRAIADO,
S/N, ZONA RURAL, PALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, CEP: 46.460.000.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FISICA PARA SERVIÇO DE
TMNSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM ITENS DE
SEGURANÇA EXTG|DOS PELO CÓD|GO DE TRÂNSIO NAC|ONAL, DESTTNADO AO
TMNSPORTE DOS ALUNOS DA REOE PUBLICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO OE
PALMAS DE MONTE ALTO

APOSTIIÁMENTO DO CONTMTO FIRMADO ENTRE
O MUNICíPIO DE PAL]ÚAS DE MONTE ALTO E A
EMPRESA ADELSON CARDOSO COSTA
02373235595, POR ACRÉSCTMO DE DOTAçÃO
CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCICIO
DE 2019, NA FORMAABAIXO:

í.í.Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das
atividades previstas neste contrato terão as seguintes classificaçôes orçamentárias

UNTDADE onçluerurÁnra 04. SECRETARIA DE EOUCAÇÃO, CULTURA, OESPORTO E
tÁzER

PROJETO/ATIVIDADE

2.099 - PROGRAMA OINHEIRO OIRETO NA ESCOLA
2.102 - GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

2.235 - GESTÃO DE CRECHES
2,098 - GESTÁO DO ENSINO BÁSICO

2.096 - GESTÃO DO FUNDEB 40%
2.097 . GESTÃO DO PNAÍE

2.250 - GESTÃO DO ENSINO FUNOAMENTAL QSE

ELEMENTO DE DESPESA 3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com LocomoÉo
3390.39.0O.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoe Jurídica

FONTES 01 - 19-15-0É.-22

2.í. Ratificam-se todas as demais cláusulas contrato original.

Manoel

Monte Alto, Bahia, 20 de junho de 2019.

da Cruz
Prefeito

MUNICíPIO DE PALMAS OE MONTE ALTO/BA - CNPJ: í 3.892.590/OOOí '47
Praça da Bandeira, no 230, Ceniro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.46G0O0

F one: (77) 3662-21'13 - www.palmasOemontealto.ba.gov br
cpl@palmasdemontealto.ba.gov.br
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PÂLMAS DE MONTE AI.TO . BAHIÂ

CONTRATOS - APOSTILAMENTOS

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0í.1/20í 9PMA
PREGÃO PRESENCIAL N' O07/20í9PP

PRIMEIRO APOSTILAMENTO DO CONTRATO N.' 7í4l2O19PP

EMPRESA: AOELSON CARDOSO COSTA - 02373235595 pessoa iurídicâ de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF no 32.632.863/0001-7E, estabelecidâ nâ DlS. ESPRAIADO,
S/N, ZONA RURAL, PALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, CEP: 46.460.000.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FÍSICA PARA SERVIÇO DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO OE CONSERVAÇÃO, COM ITENS DE
SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO NACIONAL, DESTINADO AO
TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA OE ENSINO OESTE MUNICíPIO DE
PALMAS DE MONÍE ALTO

APOSTILAMENTO OO CONTRATO FIRMADO ENÍRE
O MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALÍO E A
EMPRESA AOELSON GARDOSO COSTA
02373235595, POR ACRÉSCIMO DE DOTAçÃO
CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCICIO
DE 2019, NA FORMA ABAIXO:

'1.'1. Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução dâs
atividades previstas neste contrato terão as seguintes clâssiÍcáÇões orçámentárias

UNIDADE ORçAMENTARIA 04, SECRETARIA OE EOUCAÇÂO, CULTURÂ, DESPORTO E
tÂZER

PROJETO/ATIVIOADE

2.099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLÀ
2,102 . GESTÀO DO ENSINO MÉDIO

2,235 - GESTÀO DE CRECHES
2.098 - GESTÃO DO ÉNSINO BÁSICO

2.096 - GESTÃO DO FUNOEB 4OOIO

2,097. GESTÁO DO PNATE
2.250. GESTÂO DO ÉNSINO FUNDAMENTAL OSE

ÉLEMENTO OE OESPESA 3390.33.00.00 - Passagens e Oespesas com Locomoçáo
3390.39.00.00 - Oulros Serv de Tercêrros - Pessoa Jurldica

FONTES 01-19-15-M-22

Palmas de Monte Alto, Bahia, 20 de iunho de 2019'

Mano€l Rubens Vic€nte da Cruz
Prefeito
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2.1. RatiÍicam-se todas as demais cláusulas do contrato original'

MUNICÍPlo DE PALMAS
PraçÉ da Bandeirâ ô0.230,
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I
PREFEITURA MUNICIPAL DE PA1JIIAS DE MONTE ALTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo. CULTUM, DESPORTO E LAZER.

CNPJ: 13.982.590 t0001 - 4t
Praça da Bandeira, 30 - Gentro - palmas de Monte Atto-BA cEp: 46.460-000

Foàe: (tt l 1662-2684 - Emai ! : smepma@yahoo.com. br

coúero MUNtctPAr wtsroN UNs

NOME DO
MOTORISTA

JOSÉ PAULO FAGUNDES DA
SILVA

pnopRtrrÁnto ADELSON CARDOSO DA COSTA

APETIDO APETIDO
CONTATO CONTATO 77 99949-6370
CPF CPF 02373235595
ESCOTARIDADE DADOS DO CONTRATO Ne 714/2079PP
CNH 4896289243 CNPJ 32.632.8631O001-78
CATEGORTA/CNH AD !NSC.MUN.:
PTACA DO VEíCUIO BYCsD85
TrPo DE vrÍcur-o M.err{z/or rezo I ano - 19% TCAPACTDADE DE pASSAGEtnO - gg

TOCATIDADE DA,LINHA CURRAL NOVO I CEDRO I PEDRA DE FOGO / ANGICO / MAiiT MÚOÜEÍvl--
ESCOTAS COLÉGIO MUNICIPAL WILSON LINS _ DISTRITO Or CSPNAIAOO
rynnô VESPERTINO

'Ne
NOME COMPTETO DO AIUNO TURNO TOCATIDADE

1 ANDERSON LOPES PEREIRA VESPERTINO CURRAL NOVO
2 ARLEM EVENY PEREIRA DA SILVA VESPERTINO TABATINGA
3 BRUNO DANIEL VIEIRA CARDOSO VESPERTINO ANGICO
4 CARLOS ANDRE VIEIRA CARDOSO VESPERTINO ANGICO
5 CARLOS ANTONIO DA SILVA VESPERTINO CEDRO
6 DAVID CARDOSO MARTINS VESPERTINO ANGICO
7 ELAINE LIMA BRITO VESPERTINO CEDRO
8 ERICA BATISTA DE SOUZA VESPERTINO PEDRA DE FOGO
9 JACKSON DOS SANTOS VIEIRA VESPERTINO ANGICO

10 JANE ERICA DA CRUZ DIAS VESPERTINO CURRAL NOVO
11 JAQUELINE DA SILVA CASTRO VESPERTINO MUQUÉM
12 JOELMA DA CRUZ DIAS VESPERTINO CEDRO
13 JUNIO DA SILVA SANTOS VESPERTINO TABATINGA
t4 LUANA DOS SANTOS SILVA VESPERTINO MALHADA GRANDE
15 MARIA HELENA DA SILVA E SILVA VESPERTINO CEDRO
16 MELQUISEDEQUE DA SILVA TEIXEIRA VESPERTINO TABATINGA
t7 REIGIANE CRUZ DE ALMEIDA VESPERTINO ANGICO
18 RouÁRro DE JESUS NoGUEtRA Dos sANTo§ VESPERTINO ANGICO
19 RONILSON DE CASTRO BRITO VESPERTINO MUQUÉM
20 RONILSON SILVA DE LIMA VESPERTINO ANGICO
27 SIMONE DA SILVA SANTOS VESPERTINO TABATINGA
22 TANIA MONIELLY NOGUEIRA PAES VESPERTINO ANGICO
23 TATIANE VIEIRA CARDOSO VESPERTINO ANGICO
24 THAMIRES SILVA E SILVA VESPERTINO ANGICO
25 VANDIELLY PEREIRA DOS SANTOS VESPERTINO ANGICO
26 VANILZA DE JESUS SANTOS DA CRUZ VESPERTINO MARI
27 VICTOR DOS SANTOS VIEIRA VESPERTINO MARI
28 VINÍCIUS DE JESUS SANTOS DA CRUZ VESPERTINO MARI
29 WELTON VITORIA DOS SANTOS VESPERTINO CEDRO
30 WENDEL CHARLES SANTOS SILVA VESPERTINO CEDRO
31 WILTON PEREIRA DA SILVA VESPERTINO ANGICO
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PREFEITURA ITIUNICIPAT DE PAI"TIAS DE IIONTE ALTO
SECRETARIA MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO. CULTUM, DESpoRTo E LAZER.

CNPJ: í3.982.590/0001 - 47
Praça da Bandeira, 30 - Centro - Palmas de Montê Alto-BA CEp: 46.460-000

Fone: (77) 3662-2684 - Email: smepma@yahoo.com.bÍ

NOME DO

MOTORISTA
JOSÉ PAULO FAGUNOÉS DA
SILVA

PROPRIEÍÁRIO ADELSON CARDOSO DA COSTA

APELIDO APETIDO

CONTATO CONTATO 77 99949-6370
CPF CPF 02373235595
ESCOLARIDADE DADOS DO CONTRATO Ne 71412019PP
CNH 4896289243 CNPJ 32.632.863/OOO7-78
CATEGORIA/CNH AD INSC.MUN.:
PTACA DO VEÍCUTO BYC5D85

TrPo DE vEícuro M.BENZ/OF 1620 Ano - 1994 | CAPACTDADE DE PASSAGEIRO - 39

LOCATIDADE DA
LtNHÂ

CURRAL NOVO / CEDRO / PEDRA DE FOGO / ANGICO / MARI / MUQUEM

ESCOtAS COLÉGIO MUNICIPAL WILSON LINS - DISTRITO DE ESPRAIADO
TURNO NOTURNO

cotÉGro MUNrctPAt wtsloN UNs

Ne NOME COMPTETO DO ATUNO TURNO LOCALIDADE

1 ALDA BEATRIZ MAGALHÃE5 SILVA NOTURNO MARI

2 ANA DA CONCETçÃO DE CASTRO BRTTO NOTURNO MUQUEM

3 DANILO DE SOUZA MAGALHÃES NOTURNO CEDRO

4 DIELE DA SILVA LIMA, NOTURNO TABATINGA

5 ERINALDO DA SITVA BRITO NOTURNO CED RO

6 FABIANA SILVA DE LIMA NOTURNO ANGICO

7 GENIVALDO PEREIRA DA SILVA NOTURNO CEDRO

8 GILVAN DOs SANToS MAGALHÃEs NOTURNO MARI

9 HAMILTON HELI DE ALMEIDA PAIS NOTURNO ANGICO

10 ISRAEL FERNANDES DOS SANTOS NOTURNO TABATINGA

11 JAIRO MAGATHÃES LOPES NOTURNO CURRAT NOVO

72 JANE DE CASTRO BRITO NOTURNO MUQUEM

13 JAQUETINE OE JESUS CARDOSO NOTURNO MALHADA GRANDE

t4 JAQUISON MAGALHÃES LOPES NOTURNO CEDRO

15 JOEL DOS SANTOS ROCHA NOTURNO CEDRO

JOELSON PORTO DE BRITO NOÍURNO CEDRO

L7 J05É FABIO BARBOSA DOS SANTOS NOTU RNO MALHADA GRANDE

18 LUCTANA DA CONCETÇÃO NOGTTETRA NOÍU RNO MALHADA

19 MARCOS DIONE CARDOSO DOS SANTOS NOTURNO ANGICO

20 MARTA APARECTDA CONCETçÃO DE CASTRO

RAMOS

NOTU RNO MUqUEM

27 MARIA DO CARMO SANTOS NOTU RNO CURRAL NOVO

22 |\jIATEUS PORTO DE BRITO NOTU RNO CEDRO

23 MAURICIO NEVES PAIXÃO NOÍU RNO MARI

24 POLIANA MARIM DA SITVA NOTURNO MARI

25 RAIANE PEREIRA DOS SANTOS NOTURNO MARI

26 RONE BATISTA SOUZA NOTURNO TAEATINGA

27 ROSENT DA CONCETÇÃO STLVA NOTU RN O ANGICO

28 TAISE DE CASTRO RAMOS NOTU RNO MUQUEM

29 UELTON SILVA PAES NOÍURNO ANGICO

,0,**,*iffi-**oo
Secíeláno Mun de Educaçáo,

Culturâ, Dospoío e Lazel
DecÍelo N' 02 de 01,01/2017


